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Reuniâo ordinária de 2016/10/03

3. Atribuição de Apoios financeiros/subsídios:

Do Sr. Vice-Presidente, propondo a atribuição de um subsídio ao

Centro Novais e Sousa — Associação da Creche de Braga, no

montante de 7200,00 euros, como forma de custear 5Q% das despesas

com o projeto de especialidades de remodelação e ampliação das

instalações do Centro João Novais e Sousa.

Da Sra. Vereadora da Área da Educação, propondo a atribuição dos

seguintes subsídios:

a) À Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB 2,3 de

Tadim, no montante de 5.000,00 euros, destinado a assegurar o

transporte dos alunos que frequentam a ES 2, 3 de Tadim, para o pavilhão

gimnodesportivo de Tadim, para a prática das aulas de educação física.

b) Ao Agrupamento de Escolas de Maximinos, no montante de

8.353,73 euros, para a aquisição de 11 instrumentos;

c) À Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola

Secundária Carlos Amarante, no montante de 250,00 euros,

destinados à elaboração de uma Agenda Escolar do Agrupamento de

Escolas Carlos Amarante;

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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d) À Universidade do Minho, no montante de 1.390,00 euros,

destinado a apoiar a iniciativa do colóquio internacional “Maria Ondina

Braga — releituras de uma obra”.

e) A Lotação Variável - Associação, no montante de 7.500,00 euros,

como forma de comparticipação nas despesas com o Festival PONTE

PARTY PEOPLE.

3.1 Submetem-se ainda as seguintes propostas relativas a contratos de

dinamização cultural:

a) A Gatuna — Tuna Feminina da Universitária do Minho, no

montante de 800,00 euros, pagável numa prestação única em 30 de

outubro.

b) A Associação Projetarte na Tradição no montante de 2.000,00

euros, pagável em 2 prestações de igual montante, a la. em 30 de

outubro de 2016 e a 2. em 30 de julho de 2017.

c) À Fundação Cupertino de Miranda, que tem como compromisso

realizar um concerto inserido no Festival Internacional de Polifonia

Portuguesa em 2017 e outro a acordar com o promotor (Município de

Braga), que se compromete a pagar um cachet de 2.500,00 euros, pelos

dois concertos,

Gabínete de Apoid aos Órgâos Autárgukõs
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to:centroDjoâojovais e Sousa: Pedido de apoio.

Exmo. Senhor,

Presidente da Câmara Municipal de Braga,

Dr. Ricardo Rio,

O Centro D. João Novais e Sousa, com o registo de PECAM n°7/2014, vem soilcitar a

este Município um subsídio para custear parte das despesas geradas com a

remodelação e ampliação das instalações, no que concerne à elaboração do projeto

de especialidades.

Tendo em consideração o propósito da instituição em causa, de ajudar quem mais

precisa, propomos, que à semelhança de outras situações, a colaboração do

Município em assumir de 50% dos custos do projeto de especialidades, de

remodelação e ampliação das instalações, do referido centro.

Assim, encontram-se em anexo três propostas, sendo a mais indicada a proposta da

empresa Atelier, Arquitetura Engenharia Filipe & Gabriela, Lda”. no valor de

14.400,00 €, pelo que o apoio do Municipio será de 7.200,00 € (Sete mil e duzentos

euros).

Lembramos que o Município apoia também neste processo, a elaboração do respetivo

projeto.

Deixando à consideração do Sr. Presidente, apresentamos os nossos melhores

cumprimentos,

OVce(sente

Firmino Marques

noma
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO

Os alunos que frequentam a EB 2,3 de Tadim têm que se deslocar ao pavilhão

gimnodesportivo de Tadim para a prática das aulas de educação física,

Esta situação, sobretudo nos dias de chuva, acarreta numerosos transtornos e torna-se prejudicial

para os alunos.

De forma a minimizar estes constrangimentos, proponho a atribuição de um subsidio no valor de

5.000,00 euros à Associação de Pais e Encarregados de Educação da ER 2,3 de Tadim, que asseguram

este transporte, e a submissão da presente proposta à consideração do Executivo Municipal.

Braga, 22 de Setembro de 2016,

A Vereadora da Educação e da Cuítura,

(Lídia Dias)

A

__

1



4

BRAGA
Mr;icp.c

Da do registo

Pago pela guia n.°

2)j:,ic( -C

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGk
CÇ 1 3

[PEDTD6DEÃ&OZ Z_ZZZZZZZEZZJZ

Nome

___

?0JZ7_âCJIKT3 c&Lt Z_i
Domicilio Q0 tJcZZI3CAD

Freguesia
Código postal

Lj3t 7

N.° de identificação civil N. de identificação fiscal 50 1

Telefone [_ _EE1 Endereço Eletrónico[ ç boi

L1.IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE * (preenchimento obngotório. se aplicável) 1

Çme Wcuçk 6&e

____

ZJ1
Domicilio :kUCjfls sL-2d

______

_____

Código Postal

0311 tc22: NY de identificação fiscal 1 S 1 ÇÇ3

Endereço EIetronIcoLfeCvDkQ) sea-_f_L_ —

Q Mandatário Q Sócio-gerente Ø Administrador Outro

______

Código para consulta da Procuração Online

2ÁREAETIPODEAPOIOAQUESEREFEREOPEOIDO

_____

--

___

Área de atividade flsocial ECultural fljuvenil ecreativa Outra

Apoio financeiro para:

Continuidade ou incremento de projeto ou atividade;

Q Construção, beneficiação ou conservação de instalações;

D Aquisição de equïpamentos de natureza social, recreativa, cultural ou outra.

QApoio não financeiro para:

jCedênda de equipamento QEspaços Fisicos C Meios t&cnicos e logisticos

Outros (indique quais)

MQD-AIC.O1 .02_02

1 de 4

ExMo SENHOR PRESIDENTF

Freguesia L —

N,° de identificação civil

Telefone

Na qualidade de

L10531 1
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BRAGA
PROPOSTA DE ArRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO

O Agrupamento de Escolas de Maximinos situa-se num Território Educativo de Intervenção

Prioritária, ou seja, em “território económica e socialmente desfavorecido, marcado pela pobreza e

exclusão social”.

O Agrupamento de Escolas de Maximinos, em parceria com o Conservatório de Música Calouste

Gulbenkian, disponibiliza o ensino articulado da música aos seus alunos.

O ensino das artes tem como um dos grandes objetivos promover o desenvolvimento equilibrado do

aluno, fomentando a sua criatividade e a experimentação de vivências diversas e alternativas.

Considerando a importância que o ensino articulado da música pode ter para o desenvolvimento

integral do aluno promovendo a inclusão social, o aumento de competências e o esperado sucesso

escolar;

Considerando que o ensino articulado da música implica a aquisição de instrumentos musicais

adaptados à idade dos alunos;

Considerando que a maioria dos alunos não tem possibilidade económicas de adquirir esses

instrumentos;

O Agrupamento de Escolas de Maximinos solicitou a atribuição de um subsídio no valor de 8.353,73€

para aquisição de 11 instrumentos que seriam usados ao longo dos anos por diversos alunos.

Assim, e reconhecendo a importância do ensino articulado de música numa escola que integra o

Programa TEIP - Territórios Educativos de Intervenção Prioritária, proponho a atribuição de um

subsídio no valor de 8.353,73 euros ao Agrupamento de Escolas de Maximinos e a submissão da

presente proposta à consideração do Executivo Municipal. -

A
Braga, 22 de Setembro de 2016,

í.6

A Vereadora da Educação e da Cultura,

1
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Exmo, Senhores,

Conforme a prezada consulta de V. Exas A/C Diretor António Pereira

que desde já agradecemos, indicamos abaixo

a proposta pedida para melhor apreciação.

Proposta 29 de Jul de 2016

Quantidade Descrição do artigo Pr.Unit 5/IVA Total 5/Iva

1 Flauta Transversal PEARL 505E C/Mec.Mi 403,97€ 403,97€

1 Clarinete Leblanc Sib C/Estojo 701.660 288,09€ 288,09€

1 Oboé em Do Yamaha ‘(08-241 1.520,25€ 1.520,25€

1 Fagote Ragtime Beginner26 Chaves 1.374,00€ 1.374,00€

2 Trompa Dupla Sib/fa Ragtime Star Desmontavel 642,28€ 1.284,56 E

2 Trompete Sib BACH 705,990
319,39€ 638,78€

1 Trombone Varas Bach Spain Bb-Tenor 706,042 408,79€ 408,79€

1 Tuba Roy Benson Bbb-Tuba R8701.520 1.867,00€ 1867,00€

1 Piano Digital YAMAHA 143 C!3 Pedais e Sup. 568,29€ 56829€

TOTAL SIlVA 8.353,73€

Validade da proposta: 30 dias

Esta proposta refere-se aos artigos acima e sujeito às seguintes condições:

Entrega em aproximadamente 15 dias

Pagamento contra entrega do material

IVA não incluido à taxa de 23%

Garantia de 2 Anos

Os nossos cumprimentos.

Atentamente
Joaquim Barbosa
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO

A Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Secundária Carlos Amarante vai elaborar

pelo segundo ano consecutivo a Agenda Escolar do Agrupamento de Escolas Carlos Amarante, tendo

solicitado um apoio de 250,00€.

Com esta agenda, a Associação de Pais pretende dar a conhecer aos alunos e a todos os

encarregados de educação o agrupamento, os seus órgãos e os seus documentos estruturantes.

Considera-se que a participação dos pais no processo educativo é essencial ao desenvolvimento

integral dos nossos jovens, muito contribuindo para o seu sucesso educativo.

Considerando que o projeto tem como objetivo o aprofundamento da unidade do agrupamento e do

sentido de pertença dos diversos agentes educativos, proponho a atribuição de um subsídio no valor

de 250,00 euros à Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Secundária Carlos

Amarante e a submissão da presente proposta à consideração do Executivo Municipal.

Braga, 22 de Setembro de 2016,

A Vereadora da Educação e da Cultura,

(Lídia Dias)

1

1
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Registo n.° ?--s / -x
Data do registo ‘)L (.

BRAGA
Pago pela guia ri.’
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EX.MO SENHOR PRESIDENTE
- jC zj ç U

DA CÃMARA MUNIOlPAL DE BRAGA

PEDIDO DE APOIO

1. IDENTIFICAÇÂO DA ENTIDADE* (orrcnchmento obrigat6rio) -

Nome Assocação de 2aIs e encarregados 00 Educação da Escnia SeCLndaIPa Canos AlTiaranie AP[SCA

Domicílio Rua Oh Roslauração - 3710-428, Brac,

Freguesia Código postal 4710-428

N.° de Identificação civil N.° de Identificação fiscal 50247559?

Telefone Endereço Eletrônico aiescabraga:.jqmad com

1.1.IDENTIFICAÇÃØ DO REPRESENTANTE * (preenchimento obrigotõrio.se oplicove!)

_______

Nome Senhorinha do Fátima CapeLi Fúrlunos Toixeira

Domicílio RuaS V certa, 26

Freguesia Nogue,ra. Fmaiáo er aniaçãcs Código Postal 4715-193

N.° de identificação civil 59025 N.e de identificação fiscal 141033908

Telefone 967275/SI Endereço Eletrônico st@dps irniriho.pt

Na qualidade de E MandatáOo fl Sôcio-qerenle Admin,strador fJ Outro Pros:dente d Droção

Código para consulta da Procuração Online

2. ÁREA E TIPO DE APOIO A QUE SE REFERE O PEDIDO

____________________________

Área de atividade USociat CuIturaI Ejuvenu ecreativa floutra

E Aoo.o Nnanceirc para

Econtinuidade ou Incramenlo da pro;eto ou atividade:

Construção, beneficiação ou conservação de instalações:

Aquisição de equipan,entcs de natureza social. mecreatiua. cultural ou outra

E Apoio não financeiro para:

E Cedência de equipamenlo Espaços Fisicos CMeios técnicos e logisticos

Q Outros (indique Quais

1ODAS 0’ 07 00
1 de 5

P’oço dc MCniciØio 4700-435 BRAGA - Tel. 253203 153— ox 253 613387— e-mal: -*- -
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M o Ci PIO

3.A. INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APOIO -

-

_____

ATIVIDADEIPROJETO

Designação Apoio na produção da agenda escoar do AECA

Descrição:

Pretende-se pelo 2° ano cQnsecut;vo produzr uma Agenda Escolar do Agrusarento de Escoias de Cartcs A,narante,

Objetivos:

Dar a connecer aos aluros. seus pais e encarregados de educaçãc (e em iadicuar aos ecvcs alunos a cheqada ao
agrupamerto), ao p noipais estr10as e doc.meqtos importantes e a ida a o:vLdade evaca acabar0 ano ar:cro’.

Fundamentação do interesse municipal da atividade:

O envolvimento dos pais no AECA será ncentvado (avorecendo assim a preximdade da escola ao meio

Hi5tórico da atividade: Nova Continuidade

Orçamento discriminado

Descrição das receitas Valores em Bufos

Prúprias

CMB 250

Outras entidades públicas

Patrocinios /Mecenato

Outras lontes de i-nancanwnlo

TOTAL

MOD-AS.O1 .0700 2 de 5

Proço do MuflicioO 4700-435 BRAGA —Tei. 253 203 150— Ccx 253 613 387- e-mali. jnçj uç1cg,Øt
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3k INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APOIO (continuação)

Descrição das despesas Valores em euros

TOTAL

Cronograma da execução fisica: Penedo de execução da alsv,dade DAnua[ DOutra

Cronograma financeiro: QAnua Doura

3.8. INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APOIO NÃO FINANCEIRO

ATIVIDADEIPROJETO

Designação

Data de realIzação:

DescrIção:

Fundamentação do Intoras.e municipal da atividade:

MOD-AS.O1.0700 3de5

Prnço do MunicíQio 47OD435 BRAGA — TeL 253 203 50- Fax 253613367— e-mau: ijniçí;es çm-bri
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4. DOCUMENTOS APRESENTADOS

E

E

_________

E

__________

E

___________

E

___________

E

_________

El

______

E

E

L5.±IEMSROS REPRESENTANTES LEGAIS DA ENTIDADE

Nome Cargo

scnhonnria teixeira pes.denic

;OaO pau:o saias v:te oes;da:e

albero curina

Pede deferimento.

O(s)requerentets .. Ç T-L_ «-- •.. Data (—)‘f’X Ç.

bata

(i,-.quc.n3:e iiiiru-i.a— ;oiuii

---

_ ___

A ass,natura do(s) requerente(s) lo’ confirmada pela exibição do documento de dentificação

N.°documento Daladevuhdade i!.1f,’). I’-\

NY documento Data do vadadc

DO pedido está ist’çJdo cornos e ementos supra indicados pelo requrente

E Existem deficiências ou omissões na instrução do pedido. tendo sido nformado o requerente do prov5vei pedido Ge

aperfeiçoamento. Contudo, por sua ‘sistõncia. fo; acoite

OBSERVAÇOES

MOD-AS.01 .07 00 4 de 5

Praça do Munidpio 4700-435 BRAGA — Te). 253 203 50 — Fax 2536)3387— e-mai[n’.;rp.ncn-t’auod
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%Ç,LCiPIO

tócnico de atendimento / -

L

Data Q;*’ 1

MCD AS Dl 0100 5 de 5

Praça da Município 4700-435 BRAGA -lei 253 203 50 - 253 6)3 387— e-rnai:
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GA6NETE VEREADOiA ::DIA D’AS

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

I!94/GVLD!201 6

No âmbito da programação prevista para o Festival de Outono 2016, iniciativa cultura! de

grande relevo levada a efeito pelo Conselho Cultural da Universidade do Minho, vai realizar-se o

colóquio internacional ‘Maria Ondina Braga — releituras de uma obra”.

Tendo dado entrada o pedido PED/1 2457/2016, referente a um pedido de apoio financeiro a

esta iniciativa singular, e estando esta entidade devidamente registada no RECAM com o n.°

234/2016, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,

proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 1.390,00 euros à

Universidade do Minho, pessoa coletiva n.° 502011378, com sede no Largo do Paço, 4715-553

Braga.

Municipio de Braga, 22 de setembro de 2016

A
A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

t’C ‘tZ%

Praça Mun[cipal 4704-514 BRAGA - tel.: 253 203 150- fax: 253613387- e-mail: munjçje&m-braga.ot



Ex.t10 SENHOR PRESIDENTE

DA CAMA MUNICIPAL DE BRAGA

PEDIDO DE APOIO

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADES (preenchimento obrigotdrio)

Nome Universidade do Minho

Domicilio Largo do Paço

5 João do Souto
Freguesia Código Postal

N.° de identificação civil NY de identificação fiscal

Telefone 253601141 Endereço Eletrônico dfpadm uminho.pt

1.IJDENTIFICAÇÃO 00 REPRESENTANTE (preenchimento obrigotório, se aplicável)

Nome Antônio Augusto Magalhães Cunha

Domicilio Largo do Paço

Freguesia 5. João do Souto

N.° de ldentificaçâo civil 03984658

Telefone 253631106

Q Meios técnicos e logísticos

de 4

aSA
pe BRAGA

Registo n.

Data do registo

Pago pela guia n.°

L2 ‘

1 \

:- .

(i( )T’.J ::1Ç.

4715-553

502011378

Código Postal 4715553

N.° do Identificação fiscal 15i2170823

Endereço Eletrônico sec-amcunha@reitoria,urninho pt

Na qualidade de Q Mandatãno Q Sócio-gerente Q Administrador J Outro Reitor

Código para consulta da Procuração Online

2. ÁREA E TIPO DE APOIO A QUE SE REFERE O PEDIDO

Área de atividade SociaI QCulturai QJuvenil Eecreativa fRJOutra Educação

flApoio financeiro para

Q Continuidade ou incremento de projeto ou atividade.

C Construçâo. beneficiação ou conservação de instalações.

EjAquisição de equipamentos de natureza social recreativa, cultural ou outra

QApoio não financeiro para.

C Cedência de equipamento Ej Espaços Físicos

O Outros (indique quais)

MOD-AS.0I.07_O1
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w BRAGA

3.A. INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APOIO

ATIVIDADEIPROJETO

Designação Colóquio Internacional Mana Ondina Braga — reieituras de uma obra

Descrição:

O Colóquio apresenta-se como uma primeira iniciativa académica, de outras que se pretendem levar a cabo, sobre a obra

literária desta escritora. Para isso. reúne-se um grupo seleto de investigadores que já se dedicaram ao estudo de Maria Ondina

Braga. onundos de vários palses (Portugal, França. Inglaterra e Macau). A obra desta autora carece de renovadas visões que

proporcionem caminhos de desejável releitura, de verdadeiro reencontro com uma escrita que, a vários niveis, se afirma como

uma poderosa e original interrogação do mundo contemporâneo. É neste contexto que as instituições envolvidas se sentem na

missão de promover o conhecimento da obra literária desta autora

Objetivos:

Com este Colóquio Internacional pretende-se proporcionar um impulso significativo na promoção dos estudos críticos sobre a

importante obra literária da escntora Mana Ondina Braga (1932-2003). cuja obra variada e desafiante, profundamente ligada a

uma existência cosmopolita, ainda hoje merecedora ser lida e estudada. Ao mesmo tempo, pretende-se incentivar novos

investigadores universitários; e dinamizar o espaço Maria Ondina Braga. incluindo criação de novos conteúdos. potenciando

assim um renovado interesse pela obra de Mana Ondina Braga

Fundamentação do Interesse municipal da atividade:

A promoção e internacionalização do nome de uma escritora bracarense - Maria Ondina Braga em cuja obra, as suas origens

estão sempre presentes.
Maria Ondina Braga (1932-2003) revelou-se uma escritora com existõncia errante e cosmopolita, cuja experiáncia de vida

cruzou várias culturas e continentes. Para além de uma notável atividade como tradutora. legou-nos uma obra literária singular.

sobretudo no campo da narrativa, onde se cruzam a hibridez de géneros com modulações autobiográficas; uma escrita

memorial;sta, valonzadora de tomas corno a solidão o a intimidade, o tempo e a memória;

Histórico da atividade: fNova Uconuinuidade

Orçamente discriminado

Descrição das receitas Valores em ouros

Próprias 300 00€

CMB 1.390,00€

Outras entidades públicas

Patrocinios /Mecenato 1 64800€

Outras fontes de financiamento

TOTAL 3.338,20€

MOD’AS.Oi,o7_01 2 de4
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

I/98IGVLD/201 6

Á

A Lotação Variável - Associação realizou a edição 2016 do Festival PONTE PARTY
PEOPLE, que decorreu no Parque da Ponte, no dia 2 de Julho, tendo como objetivo a promoção

da música nacional emergente, devotada particularmente às faixas etárias compreendidas entre
os 16 e os 35 anos.

Tendo dado entrada o pedido PED1988812016, referente a um pedido de apoio financeiro à
iniciativa acima indicada, e estando esta entidade devidamente registada no RECAM com o n.°
22712016, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,

proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 7500,00 euros à
Lotação Variável - Associação, pessoa coletiva n,° 509413110, com sede na travessa Gabriel

Pereira de Castro, 30 A, 4700-385 Braga.

Município de Braga, 23 de setembro de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

se BRAGA
GABINETE VEREADORA LID,A DIAS

Praça Municipal 4704-514 BRAGA - lei.: 253 203 150- tax: 253613387- e-mau: rn!Lnicjfle@cm-bragopj



II Registo nY

BRkGA Data do registo

Paga pela guia n.°

ExMo SENHOR PRESIDENTE
DA CÁMARA MUNICIPAL DE BRAGA

.-

PEDIDODEAPOIO

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (preenchimento obrigatório) -

Nome LOTAÇÃO VARIÁVEL ASSOCIAÇÃO

Domicílio Travessa Gabriel Pereira de Castra 30 A

-

Freguesia São Vicente Código Postal 4700-385

N.° de identificação civil - - - N.° de identificação fiscal 509413110

Telefone 964049773 Endereço Eletrónico ruipaulopiresgmail.com

11.IDENTIFICAÇÁO DO REPRESENTANTE * (preenchimento obrigatório, se aplicóvel)

Nome Rui Paulo Vilaça Pires

- - -

DomIcilio Travessa Gabriel Pereira de Castro 30 A

Freguesia São Vicente Código Postal

N.° de identificação civil 09837567 9ZY8 NY de identificação fiscal 167263960

Telefone 964049773 Endereço Eletrônico ruipaulopires@gmail.com

Na qualidade de O Mandatário Q Sócio-gerente Administrador Outro Presidente

Código para consulta da Procuração Online

-

2. ÁREA1 E TIPO DE APOIO A QUE SE REFERE O PEDIDO

Área de atividade Qsocial CuItural QJuvenil Dzecreativa QOutra

Apoio financeiro para:

JContinuidade ou incremento de projeto ou atividade;

Q Construção, beneficiação ou conservação de instalações;

DAquisição de equipamentos de natureza social, recreativa, cultural ou outra.

QApoio não financeiro para:

Cedênda de equipamento IEspaços Fisicos Meios técnicos e logísticos

O Outros (indique quais)

--

MOD-AIC0l 02_02 1 de 4
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3.A. INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APOIO

ATIVIDADEIPROJETO

Designação Festival de música Ponte Party People

Descrição:

A Lotação Variável - Associação (LVA), irá assumir a programação e produção do festival Ponte Party People (PPP), no
entanto não tem qualquer fundo de maneio, como tal, temos necessidade de apoio financeiro da Câmara Municipal de Braga
(CMB).

Objetivos:

-

Angariação de fundos para desenvolvimento e prossecução da atividade da Lotação Variável Associação

Fundamentação do interesse municipal da atividade:

Promoção e divulgação do município através da oferta artistica de qualidade, a titulo gratuito, atraindo o maior numero de
visitantes.

Histórico da atividade: QNova Continuidade

Orçamento discriminado

Descrição das receitas
-- Valores em ouros

Próprias
-

-

CMB

Outras entidades públicas

Patrocinios IMecenato

Outras fontes de financiamento

TOTAL

MOD-AIC0l .0232 2 de 4



fr BRAGA

lA. INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APOIO (continuação)

Descrição das despesas Valores em euros

TOTAL

Cronograma da execução fisica: Período de execução da atividade QAnual floutra

Cronograma financeiro: QAnual flOutra

3.B. INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APOIO NÃO FINANCEIRO

ATIVIDADE/PROJETO

Designação Festiva! de música Ponte Party People -

Data de realização: 02-07-2016

Descrição:

-

A Lotação Variável - Associação (LVA), irá assumir a programação e produção do festival Ponte Party People (PPP), corno tal,
temos necessidade de apoio técnico e logistica da Câmara Municipal de Rraga (CMB).

Fundamentação do interesse municpai da atividade:

-

Promoção e divulgação do município através da oferta artística de qualidade, a titulo gratuito, atraindo o maior numero de
visitantes.

4. DOCUMENTOS APRESENTADOS

o

o
MODAIC.O1 .02_02 3 dc 4
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5. MEMBROS REPRESENTANTES LEGAIS DA ENTIDADE
zzzz:zrJrrjrrEzzJ

Cargo
-

__

Presidente

Pede deferimento.

/ f 1 1Data

-

Data

-

e)
- -e íç:-.)j Qr,sKJ -,‘‘:-o a c concedo

fl O pedido está instruido com os elementos supra indicados pelo requerente
Cl Existem deficiências ou omissões na instrução do pedido, tendo sido informado o requerente do provável pedido de
aperteiçoamento. Contudo, por sua insistência, foi aceito.

OBSERVAÇÕES

O técnico de atendimento Data

o
Cl
o
o
Cl
o

Nome

Rui Paulo Vilaça Pires

O(s) requerente(s) L

-

• .1- ‘ r,t- ,,.nr c.,. o. ‘e,int tc

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS

o A assinatura do(s) requerente(s) foi confirmada pela exibição do documento de identificação civil

N.° documento Data de validade

N.° documento Data de validade

MOD-AIG O1.02_02 4 de 4
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BRAGA

[ GABINETE DE APOIO Á VEREADORA [lUlA DIAS

PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

II96IGVLDI2OI 6

A Gatuna — Tuna Feminina Universitária do Minho. devidamente inscrita no RECAM (Registo

das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 21/2014, ao abrigo do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, a mencionada associação

propôs-se à realização de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural do

Município de Braga durante o ano 2016.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10D

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “O) interesse cultural, qualidade artistica e
técnica do projecto”; e ‘(ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga’, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos
Regulamento para a atribuição de apoios do
proposta que se anexa.

os princípios que presidiram à elaboração do
Município de Braga, proponho a aceitação da

Município de Braga, 16 de Setembro de 2016

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)



Anexo III

BRAtGA

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machada Rio, ra qualidade de presidente, em exercicio de funções, adiante designada como Primeiro Dutorgante.

e

Gatuna — Tuna Feminina Universitária do Minho, pessoa coletiva n.° 504 068 997, com sede na Rua D. Pedro V, 88, sala 3, 4710-374

Braga, neste ato representado por Maria Cardoso Dias dos Santos Valada, na qualidade de presidente, adiante designado como Segundo

Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.’
Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.1

Apoio Financeiro

1, O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio nanceiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 800,00

(oitocentos) euros, pagável numa prestação única em 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargoslcustos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3.’
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de três

concertos, em datas e locais a indicar pelo 1.0 Outorgante.

CLÁUSULA 4.’
Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade;

c) Facultar todos os elementos contabtislicos ou outros que venham a ser solicitagos pelo Municipio de Braga. no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação. aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído;

Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com o

apoio do Município de Braga’, e inclusão do respetivo logófipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

Aplicãvel só no caso de apoio financeiro
Fojba 1 oe 2

Praça do M’jnicípio 4703-435 BRAGA - ‘ei. 253 203 150
- ox 253 613 381

- e-mau: mr,cipecm.bg,pt
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BRAGA
MI) N 1 O PIO

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente. requisitos

técnicos e logisticos inerentes à realização das atividades contratualizadas

CLÁUSULA 5&2

Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga. devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 5

Revisão do Contraio

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Municipio de

Braga.

CLÁUSULA 71

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O mncumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULA 8.a
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 91

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga, de

___________

- de

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou supehor a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tnbunal de Contas.

3Aplicáv& no caso de apoio financeiro

Folha 2de2
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I/97/GVLDI2OI 6

PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

A Associação Projet’arte na Tradição, devidamente inscrito no RECAM (Registo das
Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 128/201 5, propõs-se à realização
de uma parceria institucional que visa concretização de oficinas pedagôgicas sobre o cavaquinho
e a viola braguesa nas instituições de ensino do Município de Braga no ano letivo de 2016/2011,

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10,0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no (i) interesse cultural, qualidade artística e
técnica do projecto; e (H) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização
cultural do Município de Braga, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Neste sentido, e mostrando-se cumpddos
Regulamento para a atribuição de apoios do
proposta que se anexa.

os princípios que presidiram à elaboração do
Município de Braga, proponho a aceitação da

Município de Braga, 22 de Setembro de 2016

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias. (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal] 4704-514 Braga] neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções] adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Projet’arte na Tradição — Associação, pessoa coletiva de utilidade pública n.° 513460020. com sede na Praça Camilo Castelo Branco, 4—

1.0 trás, 4700-209 Braga. neste ato representado p& Mário Talaia. na qualidade de presidente da direção. adiante designado como

Segundo Qutorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA iY
Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante. ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.a1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 2,000,00

(dois mil) euros, pagável em duas prestações de igual montante] a primeira, em 30 de outubro de 2016, e a segunda, em 30 de julho de

2017.

2. O apoio financeiro referido no número anterior destina-se exclusivamente a suportar os encargos)custos contemplados no orçamento.

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado. e ora anexo.

CLÁUSULA 3.
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de

quarenta sessões didáticas sobre o Cavaquinho e quarenta sessões didáticas sobre a Viola Braguesa, com a duração de 50 minutos cada,

dirigidas a alunos do 2.° e 3.° ciclo do Ensino Básico, em datas e locais a indicar pelo l.° Outorgante, acertados e definidos com, pelo

menos. trinta dias de antecedência relativamente a cada evento.

CLÁUSULA 4.’
Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitaçáo dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade:

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga] no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

Aploavel só no caso de apoia F-nane.’o
FcPa 1 de 2
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O Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Municipio, através da menção expressa1 Com o

apoio do Municipio de Brag&, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no ámbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logísticos inerentes á realização das atividades contratualizadas.

CLÁUSULA 5’2

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.8
Revisão do Contrato

o presente contrato pode ser objeto de revisão: por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposiçáo legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA 7.’
Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorganle de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda! a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse. sem prejuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.’
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano letivo de 2016/2017, sendo que pode ser renovado de acordo

com o interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9.’
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga. de

________________

de

___________

2 Aphcâvei rio caso do apoio económico ter valor qual ou superior a 1/3 do valor fixado anuaimente para efeitos de visto prévio do Tribunal de contas.
Aphcávei no caso de apoio financeiro
Aplicável no caso de apoio não financeiro

Foa2de2
Praço ao Município 4lcc: -435 BRAGA - tel. 253 203 150 - tax 253 6i3 387- e-moit: unicipecm-oroga.pt
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PROPOSTA DE PROTOCOLO CULTURAL

O Município de Braga e a Fundação Cupertino de Miranda pretendem estabelecer uma
parceria cultural na área da intervenção musical para vigorar durante o ano 2017. Tratando-se de
uma parceria institucional que visa a integração da cidade de Braga no roteiro do Festival
Internacional de Polifonia Portuguesa, além da realização de um outro concerto a agendar de
acordo com o calendário cultural municipal, damos o maior acolhimento a esta proposta,

Mais declara que os projetos promovidos pela Fundação Cupertino de Miranda se adequam
aos objetivos propostos pelo Pelouro da Cultura, no âmbito dos contributos prestados pela
mesma em termos culturais, artísticos e educacionais, nomeadamente ao nível da promoção e
divulgação da música erudita.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do
Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da
proposta que se anexa.

Pelouro da Cultura, 22 de Setembro de 2016

A Vereadora da Cultura

4
Lidia Dias, (Dra.)



FUNDAÇÃO
CUPERTINO
DEMIRANDA

BRAGA V. N. FAMAUCÀO

PROTOCOLO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre

Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste

ato representado por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente! em exercício de
funções, daqui em diante designada Promotor.

E

Fundação Cupertino de Miranda, Instituição Particular de Solidariedade Social! reconhecida como pessoa
colectiva de utilidade pública, com sede na Praça Ii Maria II, na cidade e concelho de Vila Nova de
Famalicão, contribuinte fiscal n° 500832404, em nome da Cappella Musical Cupertino de Miranda, aqui
representada pelo seu Presidente do Conselho de Administração, Senhor Dr. Pedro Álvares Ribeiro, daqui
em diante designado por FCM.

É contratualizada a realização de dois concertos, um no âmbito do Festival Internacional de Polifonia
Portuguesa e outro a definir pelo Promotor, protagonizados pela Cappella Musical Cupertino de Miranda, o
qual se rege pelas seguintes cláusulas:

1. OBJECTO

Este contrato define as obrigações das partes.

2. COMPROMISSO

A Cappella Musical Cupertino de Miranda irá realizar 1 (um) concerto inserido no Festival Internacional de
Polifonia Portuguesa, em 2017; e realizará outro concerto, no mesmo ano, acordando com o Promotor a data
de concretização.

3. CACHET

O Promotor compromete-se a pagar à FCM, um cachet de € 2.500€ (dois mil e quinhentos ouros) pelos 2
(dois) concertos.



4. PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a realização do concerto, por transferência bancária, no prazo máximo de
60 dias a contar da apresentação do recibo de quitação.

Dados: Fundação Cupertino de Miranda

Titular da Conta: fundação Cupertino de Miranda

NIF: 500 832 404

Morada: Praça D. Maria II

Banco: MillenniumBCP

NIB: 0033.0000.00001411179.36

5. CUSTOS ADICIONAIS

Não estão previstos custos adicionais.

6. INCUMPRIMENTO

a) A não realização do concerto por motivo imputável ao Promotor confere à FCM o direito de receber a
totalidade da verba referida na alínea a) do número 3.

b) A não realização dos concertos por motivo imputável à FCM constitui-o na obrigação de devolver ao
Promotor as verbas entretanto recebidas, bem como a de pagar ao Promotor uma indemnização por perdas
e danos de valor igual a 50% da importância referida na alínea a) do número 3.
c) Sem prejuízo das restantes disposições deste contrato, não será imputável, a qualquer das partes, o
cumprimento defeituoso ou incumprimento causados por factos completamente alheios ao controlo e
vontade das partes, designadamente greves e lutas sindicais alheias às partes, manifestações, atuação das
entidades governamentais, epidemias, guerra, embargos económicos, terramotos, fogo, inundações ou
desastres naturais.

7. PROMOÇÃO E GRAVAÇÀO

a) O Promotor reserva-se o direito de gravar em formato som e vídeo o concerto referido no número 2,
apenas para arquivo. O uso comercial das gravações referidas carece de autorização prévia do FCM.
b) O FCM compromete-se a enviar ao Promotor, em tempo oportuno e em formato digital, a biografia e
fotografias de cada um dos seus membros para a conceção de todo o material de promoção dos concertos.

8. FORO

Para dirimir qualquer conflito decorrente da aplicação do presente contrato, as partes declaram competente
o tribunal da comarca de Braga.



9. CONCLUSÃO

Este documento expressa a vontade consciente das partes. Qualquer alteração ou modificação será
efetuada por escrito e assinada por ambos os contraentes.

Data

Município de Braga

O Presidente

(E». Ricardo Rio)

Fundação Cupertino de Miranda

O Presidente

(Dr. Pedro Ávares Ribeiro)


